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 CORREGEDORIA 

DESPACHO DECISÓRIO Nº 108/2019/SEAN - COAD/CORREG-FUNAI  

Referência: Processo 08749.000097/2013-41  

Interessado: Funai  

O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO, no exercício das atribuições conferidas pela Portaria nº 

1.148, do Ministério da Justiça, publicada no Diário Oficial da União nº 229, de 30 de novembro de 2015, Seção 2, com 

recondução pela Portaria nº 1.107, do Gabinete do Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública, de 24 de novembro de 

2017, publicada no Diário Oficial da União nº 227, de 28 de novembro de 2017, bem como as previstas no Estatuto aprovado 

pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 24 de março de 2017, ADOTA, 

como fundamento deste ato, as conclusões e recomendações contidas na Informação SEI nº 1548102, para determinar o 

ARQUIVAMENTO do feito, nos termos do art. 168 da Lei nº 8.112/90, por não ter sido comprovada a responsabilidade do 

servidor ALEXANDRE VIANA RABELO pelo acidente com veículo Oficial , objeto da presente apuração.  

Brasília - DF, 18 de setembro de 2019 

MARCIO ARCOVERDE MORAES 

Corregedor 

DESPACHO DECISÓRIO Nº 111/2019/SEAN - COAD/CORREG-FUNAI  

Processo nº 08620.139305/2015-18  

Interessado: Coordenação Regional de Campo Grande/MS/FUNAI  

O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO, no exercício das atribuições conferidas pela Portaria nº 

1.148, do Ministério da Justiça, publicada no Diário Oficial da União nº 229, de 30 de novembro de 2015, Seção 2, com 

recondução pela Portaria nº 1.107, do Gabinete do Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública, de 24 de novembro de 

2017, publicada no Diário Oficial da União nº 227, de 28 de novembro de 2017, bem como as previstas no Estatuto aprovado 

pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 24 de março de 2017, ADOTA, 

como fundamento deste ato, as conclusões e recomendações contidas na Informação SEI nº 1587043, para determinar o 

ARQUIVAMENTO do feito, nos termos do art. 168 da Lei nº 8.112/90, tendo em vista a ocorrência da extinção da 

punibilidade pela prescrição. Brasília - DF, 25 de setembro de 2019. 

Brasília - DF, 25 de setembro de 2019 

MARCIO ARCOVERDE MORAES 

Corregedor 

 

 COORDENAÇÃO REGIONAL DO JURUÁ 

PORTARIA Nº 08/CR-JUR/FUNAI, DE 05 DE AGOSTO DE 2019. 

O Coordenador Regional do Juruá, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno da FUNAI, aprovado pela 

Portaria nº 666/PRES, de 17 de dezembro de 2017 e de acordo com o previsto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993, resolve: 

Art. 1º. Designar os servidores DIEGO MENDES SOUSA matrícula 3050852, CPF n° 004.189.563-08, FRANCISCO 

BARBOSA DE MELO, matrícula 1559737, CPF nº 390.845.312-72 como Gestores de Contrato, Titular e Substituto, para 

acompanharem e fiscalizarem a execução do contrato n°06/2017 celebrado entre esta Fundação Nacional do Índio-FUNAI e 

a Empresa PEOPLE RH & SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIRELI-EPP, CNPJ 11.980.040/0001-63. 

Art. 2º. Designar os servidores RAFAEL POVERON FERREIRA matrícula 3007383, CPF n° 413.182.258-09, TARIK 

ARGENTIM, matrícula 3013582, CPF nº 394.675.358-23, como Fiscais Administrativos, Titular e Substituto, para 

acompanharem a execução do referido Contrato, no âmbito desta Coordenação Regional. 

Art.3º. Os Gestores titular e substituto, bem como os fiscais, têm suas atribuições e competências fixadas no Manual de 

Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos da FUNAI, em especial no Capítulo III, aprovado pela Portaria nº 

115/DAGES, de 29 de agosto de 2014, publicado no boletim n° 08, de 02 de setembro de 2014, bem como nas secções II e 

IV. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, 

quando houver. 

LUIZ VALDENIR SILVA DE SOUZA 

Coordenador Regional 
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